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õ • CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~ NCIA SOCIAL 
~~ SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES· PI 
,.-;;;;;~_;;;. LEI MUNICIPAL Nº0OS/1997 

RESOLUÇÃO N" 06/2021 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social - ·cMAS dispõe sobre a aprovação do 
Censo Suas Gestão Municipal -Ano 2021 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Santo Ant6nlo dos Milagres - PI, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 2º da Lei 
Municipal Nº 006, de 02/02/1997, em reunião no dia 22/12/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Aprovar o Censo Suas Gestão Municipal - Ano 2021. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, a presente 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 22 de Dezembro de 2021. 

.çt 
CMAS .n:;= 

11-d-<' ,JL; e:-. ?o P(!/,) .Jl... b ~-' ~, y~ ,.à. 

Lucélia Lopes de Gois Ferreira 
Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 

LEI MUNICIPAL Nº 006/1997 

RESOLUÇÃO N8 0712021 

O Conselho Munlclpal de Alslstêncla Social 
CMAS dispõe sobre a aprovação do Censo 

Suas Fundo Municipal - Ano 2021 

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Santo Antõnlo dos Milagres • PI, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto no Art. 2° da Lei Municipal Nº 006, de 
02/02/1997, em reunião no dia 22/12/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° -Aprovar o Censo Suas Fundo Municipal -Ano 2021. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antõnlo dos Milagres - PI, 22 de Dezembro de 2021. 
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Lucélia Lopes de Gols Ferreira 
Presidente do CMAS 
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õ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
C_ M_~ SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI 
,._.,.;;,--"""- LEI MUNICIPAL Nº 008/1997 

RESOLUÇÃO N" 0812021 

O Conselho Municipal de Asalat6ncla 
Social - CMAS dispõe eobre a aprovação do 
Censo Suas Conselho Municipal - Ano 2021 . 

O Conselho Municipal de Aaalat6ncla 
Social de Santo Anttmlo doa MIiagre• - PI, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 2° da Lei 
Municipal Nº 006, de 02/02/1997, em reunião no dia 22/12/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Censo Suas Conselho Municipal - Ano 
2021. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, a presente 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antõnio dos Milagres - PI, 22 de Dezembro de 2021. 
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Lucélia Lopes de Gola Ferreira 
Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº 082/2021 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dlspõo sobro a regutamentaçAo do 

pagamento do abono 11alatlal 

oatabolocldo na Lal Munlclpal nº 

190/2021, na forma que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, Estado do P iaul, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgênlca do Munlcfplo e, 

CONSIDERANDO a aprovação de legislação munlclpal autorizando o pagamento de 

abono s alaria l aos profiss ionais da educação béslca munlc lpal, Lei 190/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da forma de cálculo estabelecida. 

atendendo, especialmente, aos princípios da proporciona lidade e razoabilidade; 

CONSIDERANDO a s dife re ntes datas de admissão d e se rvidores te mporários municipais. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica autoriza do o s e tor de folha d e p agamento do Municfpio de Santo Antõnio dos 

Milagres a proce d e r com a elaboração do cálculo do abono salarial estabelecido na Lei 

Munic ipal n• 190/2021; 

Art. 2º - O montante a ser distribuido deverá se r informado pelo setor de contabilidade 

municip a l . 

Art. 3° - Para efeito de célculo, será considerada a remuneração do servidor refere nte ao 

mês de dezembro de 2021 . 

Art. 4° - O abono deverá ser proporciona l aos mese s trabalhados durante o ano d e 2021, 

considerando, para os se rvidore s te mporários e comiss ionados, sua data de admissão 

durante o ano. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrarã em v igor na 

presente data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO Mês DE 

DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

~~ 
Paulo Cazlmlro de Sousa Noto e SIiva 

Prefeito Municipal 


